
 

 

JUSTIFICATIVA - PONTO DE APOIO A SAÚDE NA LOCALIDADE DE 

AÇUDE NOVO-MILHÃ-CE  

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 1990, que dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras 

providências; Considerando a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 

que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS); 

O município de Milhã possui 100% de cobertura da Estratégia Saúde da 

Família com 7 (sete) Unidades Básicas de Saúde (UBS) funcionantes com 

equipes completas (Médico, Enfermeiro, Técnico/Auxiliar de Enfermagem e 

Agentes Comunitários de Saúde). Contudo devido a extensão territorial do 

município e o fato de ser predominantemente rural, com áreas longínquas e de 

difícil acesso, faz-se necessário atendimentos dentro das localidades situadas 

mais distante da sua UBS de referência.  

Dentro do cardápio de serviços oferecidos pelas UBS já constam as 

visitas domiciliares, onde a equipe de saúde realiza os atendimentos nos 

próprios domicílios. As visitas são solicitadas pelos agentes de saúde ou pelos 

próprios usuários, são agendadas de acordo com o cronograma da equipe e a 

gravidade da situação. São rotineiras em caso de pacientes acamados, 

domiciliados e puérperas. 

Contudo, outras situações devem ser consideradas pera levar o 

atendimento até as localidades de modo que os profissionais possam atender 

de forma digna e com qualidade. Dentre essas situações destaca-se idosos, 

gestantes, pessoas com deficiência e pessoas em vulnerabilidade econômica e 

social.  

Nesse contexto, institui-se no município de Milhã os Pontos de Apoio à 

Saúde, equipamentos vinculados a uma UBS, funcionando como anexo a esta. 

O equipamento deve contar com salas para atendimento privativo dos 

profissionais a pacientes/usuários, internet, mobiliário e insumos, de modo que 

possam ser uma extensão da UBS, oferecendo todos os serviços.  

A coordenação da Atenção Primária à Saúde programará com a equipe 

da UBS os dias em que os profissionais serão deslocados para o Ponto de 

Apoio à Saúde, podendo ser quinzenal, mensal ou conforme demanda e 

necessidade do território.  
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Prestará atendimento a população residente em seis localidades abaixo 

relacionadas. 

LOCALIDADE POPULAÇÃO DISTÂNCIA DA 
SEDE 

DISTÂIA DO 
PONTO DE 
APOIO 

Furnas 76 22 km 12km 
Tabuleiro 195 18 km 10km 
Grossos 24 16 km 06km 
Açude Novo 350 12 km 0km 
Cabeça do Boi 17 07 km 06km 
Pedra Verde 45 11 km 9km 

 

Este é, pois, o propósito desta ação governamental, construir esta Ponto de 

Apoio á Saúde na localidade de Açude Novo, no município de Milhã-CE. 
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